
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1244, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Sorocaba. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 
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INDICAÇÃO Nº 1244, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de 

São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação 

de recursos orçamentários no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 

custeio e manutenção da associação SOS – Serviço de Obras Sociais, 

localizada no Município de Sorocaba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Serviço de Obras Sociais – SOS, associação sem fins 

lucrativos, fundada em 1968 tem por missão proporcionar um atendimento de 

excelência aos destinatários da assistência social, por meio de um conjunto 

integrado de ações desenvolvidas em parceria com o poder público.  

Entre as atividades do SOS estão o projeto de 

acolhimento provisório para pessoas em situação de rua, com atendimento de 

uma média de 60 pessoas todas as noites do ano; projeto de atendimento à 

120 adolescentes que se encontram em situação de conflito com a lei e que já 

receberam Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) ou Prestação 

de Serviços à Comunidade (PSC); projetos SOS ECO – Educação ambiental e 

Cidadania – programa que insere os jovens numa proposta de educação 

ambiental, produzindo, mensalmente, 10.000 mudas de espécies nativas que 

são utilizadas na recuperação de áreas ambientais.  

Em todos os seus projetos, o SOS prima por um serviço 

de excelência e para que isso se torne possível é necessário um investimento 

contínuo na aquisição de equipamentos, melhoria da infraestrutura e 

capacitação profissional. Tendo em vista o importante trabalho desenvolvido 

pela associação e cientes de todas as dificuldades financeiras que a 

associação SOS enfrenta, é imprescindível o apoio do Poder Público para que 

a referida associação possa fazer frente as suas despesas.  

Diante do exposto, oferecemos a presente indicação e 

rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador 

Geraldo Alckmin no sentido de acolher a nossa proposta a fim de que sejam 

liberados recursos orçamentários no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

 

 



para custeio e manutenção da associação SOS – Serviço de Obras Sociais, 

localizada no Município de Sorocaba. 

 
Sala das Sessões, em 3/5/2017 

 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 


